
 
 

Pregão Eletrônico 90001/2025 

Esclarecimento 07 

 (encaminhado por e-mail no dia 22/01/2025) 

 

Mensagem do(a) Licitante: 

“Prezados(as), boa tarde! 

ESCLARECIMENTO 01 
  
Em relação ao item 3.3 da página 22 do Edital, caso o quantitativo de 63.893 (sessenta e três mil, oitocentos 
e noventa e três) USTs seja totalmente utilizado/consumido no período de 30 meses ele poderá ser renovado 
integralmente para ser utilizado até a duração limite prevista no Art. 71 da Lei 13.303/2016 ? 
  
___________________________________ 
  
ESCLARECIMENTO 02 
  
  
Entendemos que os profissionais a serem disponibilizados pela empresa Contratada para a execução de 
cada serviço descrito no Edital e no Termo de Referência, não necessitarão ficar alocados nas instalações 
do FINEP, está correto o nosso entendimento ? 
  

___________________________________ 
  
ESCLARECIMENTO 03 
  
Em relação ao item 12.3 da página 36 do Edital, temos os seguintes questionamentos: 
  
a)       Questionamos em quais situações o item 12.3 da página 36 do Edital poderá ser aplicado a empresa 
Contratada ? 
 
b)       Podemos considerar que o item 12.3 da página 36 do Edital será aplicado a empresa Contratada 
quando a mesma acumular a pontuação superior a 10 pontos prevista na tabela contida no item 12.6 da 
página 36 do Edital? 
 
c)       Entendemos que podemos considerar o percentual de 20% ao invés dos 50% definidos no item 12.3 
da página 36 do Edital? Uma vez que o próprio edital limita em 20% o percentual máximo de glosa a ser 
aplicada a empresa Contratada, bem como considerar o § 3º do Art. 156 da Lei 14.133/2021 a qual este 
Edital está vinculado.” 
 
 
Resposta: 

ESCLARECIMENTO 01 
  
Em relação ao item 3.3 da página 22 do Edital, caso o quantitativo de 63.893 (sessenta e três mil, oitocentos 
e noventa e três) USTs seja totalmente utilizado/consumido no período de 30 meses ele poderá ser renovado 
integralmente para ser utilizado até a duração limite prevista no Art. 71 da Lei 13.303/2016 ? 
  
Resposta: Sim, em caso de permanência do interesse da Finep. 
___________________________________ 
  
ESCLARECIMENTO 02 

  



 
 
  
Entendemos que os profissionais a serem disponibilizados pela empresa Contratada para a execução de 
cada serviço descrito no Edital e no Termo de Referência, não necessitarão ficar alocados nas instalações 
do FINEP, está correto o nosso entendimento ? 
  
Resposta: Sim, nos termos do item 3.30, 4 e 4.1 do Termo de Referência. 
 
___________________________________ 
  
ESCLARECIMENTO 03 
  
Em relação ao item 12.3 da página 36 do Edital, temos os seguintes questionamentos: 

  
a)       Questionamos em quais situações o item 12.3 da página 36 do Edital poderá ser aplicado a empresa 
Contratada ? 
 
Resposta: A multa compensatória prevista no item 12.3 do TR tem aplicação quando as infrações 
apresentadas no quadro do item 12.2 vierem a acarretar algum prejuízo indenizável à Finep. 
 
b)       Podemos considerar que o item 12.3 da página 36 do Edital será aplicado a empresa Contratada 
quando a mesma acumular a pontuação superior a 10 pontos prevista na tabela contida no item 12.6 da 
página 36 do Edital? 
 
Resposta: A aplicação da multa não está atrelada à pontuação, nem à tabela do item 12.6, mas à 
verificação de dano ou prejuízo indenizável decorrente de infração prevista no quadro do item 12.2. 
 
c)       Entendemos que podemos considerar o percentual de 20% ao invés dos 50% definidos no item 12.3 
da página 36 do Edital? Uma vez que o próprio edital limita em 20% o percentual máximo de glosa a ser 
aplicada a empresa Contratada, bem como considerar o § 3º do Art. 156 da Lei 14.133/2021 a qual este 
Edital está vinculado.” 
 
Resposta: A multa compensatória não se confunde com a glosa, motivo pelo qual os respectivos 
percentuais também não devem ser confundidos. 
 

Atenciosamente, 

 

 
Rafael Audi Soares Pimentel 

 Pregoeiro

 


